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Circ. S 008/2014                                                                                              Porto Alegre, 20 de novembro de 2014.

   
[bookmark: _GoBack]REF: NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA PASSARÁ A SER OBRIGATÓRIA PARA DOCUMENTAR A VENDA DE IMPRESSOS PERSONALIZADOS PARA O USUÁRIO FINAL A PARTIR DE ABRIL DE 2015
O Município de Porto Alegre editou, na data de 17 de novembro último, a Instrução Normativa nº 09/2014, que regula o início da emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) para os contribuintes que prestam serviços em Porto Alegre.

início e da abrangência da obrigatoriedade
Segundo a Instrução Normativa nº 09/2014, ficam obrigados a emitir a NFS-e, a partir de 6 de abril de 2015, todos os prestadores de serviços, incluindo os estabelecimentos gráficos, que obtenham receita anual com prestação de serviços sujeita à incidência do ISS em valor igual ou superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), apurada no exercício financeiro correspondente ao ano civil imediatamente anterior à prestação de serviços. 

Aplicado aos estabelecimentos gráficos, isso significa que todo aquele que tenha obtido receitas iguais ou superiores a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), estão obrigados, a partir de 6 de abril de 2015, sempre que produzirem impressos sujeitos à incidência de ISS:
(i) a emitir NFS-e; ou

(ii) a emitir NF-e Conjugada, com destaque de ISS e menção de não incidência de ICMS no campo “dados adicionais” com menção à IN nº 45/98, Título I, Capítulo II, item 2.0, da Receita Estadual.

faculdade de emissão antes de 6 de abril de 2015
Os estabelecimentos gráficos têm a faculdade de passar a emitir a NFS-e a partir de 05 de janeiro de 2015, antecipando-se, assim, à data da efetiva obrigatoriedade, que é 06 de abril de 2015.

Caso exerça a opção de antecipar a emissão da NFS-e, deverá fazê-lo para todo e qualquer produção de impresso sujeito à incidência do ISS, passando a ser vedada a utilização de qualquer outro documento fiscal, com exceção da NF-e Conjugada.

Cadastramento e acesso ao sistema gerador da NFS-e
Todos os estabelecimentos gráficos, previamente ao início do calendário de utilização facultativa (a partir de 05 de janeiro próximo) ou de utilização obrigatória (a partir de 6 de abril próximo) devem se cadastrar, por meio de funcionalidade disponível no primeiro acesso ao aplicativo de geração da NFS-e, no endereço eletrônico http://notalegal.portoalegre.rs.gov.br, que contém todas as instruções necessárias.

Na impossibilidade de efetivação do cadastramento pela internet, as empresas podem realizá-lo de maneira pessoal e presencial na Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda – ATM, situada na Travessa Mário Cinco Paus, s/nº, no Centro Histórico, mediante requerimento próprio assinado com firma reconhecida em cartório, que deverá ser apresentado com a cópia do documento constitutivo da empresa, com cláusula de poderes administrativos para o subscritor do requerimento, e instrumento de procuração, se for o caso, com poderes para realizar o cadastramento.

Deferido o credenciamento, o estabelecimento gráfico estará, a partir deste momento, habilitado à geração da NFS-e.

O aplicativo para a emissão da NFS-e estará disponível no endereço eletrônico http://notalegal.portoalegre.rs.gov.br, com as seguintes funcionalidades:

(i) geração da NFS-e online;

(ii) consultas NFS-e emitidas e recebidas pelo sistema;

(iii) cancelamento e substituição de NFS-e;

(iv) recepção de lotes de Registros e Prestação de Serviços – RPS;

(v) consulta e processamento de lotes de RPS e download de arquivos de NFS-e geradas; e

(f) atualização de logotipo, telefone e e-mail do prestador, que poderão, a critério e sob a responsabilidade de atualização do prestador, constarem da NFS-e.

Cancelamento da NFS-e
A NFS-e somente poderá ser cancelada por meio do aplicativo no caso de o serviço não ter sido prestado, houver erro ou duplicidade na emissão do documento fiscal e desde que o imposto não tenha sido recolhido.

Caberá ao estabelecimento gráfico manter sob sua guarda, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da emissão da NFS-e, declaração da não execução do serviço, conforme modelo disponível no endereço eletrônico http://notalegal.portoalegre.rs.gov.br, que deverá ser assinada pelo tomador do serviço com firma reconhecida por autenticidade em cartório.

Nos casos em que o CPF ou o CNPJ do tomador do serviço não tiver sido informado na NFS-e ou quando o ISS já tiver sido recolhido, a NFS-e só poderá ser cancelada por solicitação do emitente em processo tributário administrativo específico, mediante preenchimento de formulário próprio disponível no endereço eletrônico http://notalegal.portoalegre.rs.gov.br.

A substituição da NFS-e com erros nos registros de prestação de serviços declarados deverá ser realizada obrigatoriamente por meio da função de substituição constante do aplicativo de geração da NFS-e.

NFS em meio físico remanescentes e contingências do ambiente digital
As NFS em meio físico não poderão ser utilizadas a partir do cadastramento e início da utilização da NFS-e, a não ser em caso de excepcional contingência de indisponibilidade ou inacessibilidade dos serviços de geração da NFS-e, situação em que os documentos fiscais cuja impressão gráfica foi autorizada pela Administração Tributária Municipal continuam com o prazo de validade de 4 (quatro) anos, contados da data da expedição da AIDF.

Pagamento do ISS
O ISS incidente sobre os serviços objeto de NFS-e deverá ser recolhido mediante guia de recolhimento gerada após a transmissão de declaração eletrônica mensal do ISS por meio do software ISSQNDEC, na escrituração específica "NFS-e Nota Fiscal Eletrônica", disponível e obtida no endereço eletrônico http://notalegal.portoalegre.rs.gov.br.

Cartaz informativo
Todos os estabelecimentos gráficos deverão afixar cartaz informativo a partir da adesão facultativa ou obrigatória, indicando serem emissores de NFS-e.

O modelo de cartaz estará disponível no endereço eletrônico http://notalegal.portoalegre.rs.gov.br.

Em síntese, essas são as considerações fundamentais relacionadas à possibilidade de emissão da NFS-e por ocasião da produção de impressos sujeitos à incidência do ISS para as gráficas localizadas no Município de Porto Alegre.
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